
 

Num. 27422257 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



Num. 27422257 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



Num. 27422257 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



Num. 27422257 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



Num. 27422257 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



Num. 27422257 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/01/2020 16:20:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011316202096800000026464414
Número do documento: 20011316202096800000026464414



 

Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 0 1 7 7 1 - 0 2 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o s :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  A D R I A N A  S I L V A  D E  L A C E R D A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita  em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98 
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, 17 . de março de 2020

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                        Juiz de Direito
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